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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MARIO CESAR 
·-

PROCESSO W ms /2015 

PROJETODELEIN. 0 @ / 15 DE 03DEMARÇO DE20l5 

DISPÕE SOBRE: INSTITUI A MEIA 

E['ITRADA PARA PROFESSORES DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL 

EM ESTA BELECIMENTOS QUE 

PROPORCIONEM LAZER E 

ENTRETENIMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Artigo I o - Fica assegurado o pagamento de 50% ( cinqüenta por cento) do valor 

realmente cobrado para ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares aos 

professores da rede pública de ensino de Boa Vista-RR. 

§ 1 o - para efeitos dessa lei o beneficio da meia-entrada se estende aos diretores, 

coordenadores pedagógicos, supervisores e timlares de cargos de apoio das escolas da rede 

pública municipal de ensino. 

§ 2° - 20% (vinte por cento) dos ingressos confeccionados para os eventos culturais 

serão destinados a meia entrada para os professores. 

A v. Capitão Ene Garcez, n• 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160 - Boa Vista-RR 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MARIO CESAR .• 
Art. 2" - Para e fei tos desta lei, são eventos culturais: eventos artísticos, museus, 

cinemas, teatros, circos, mostras, shows artísticos e entretenimento e esportivo. 

Art. 3°- A prova da condição prevista no Art. 1° para recebimento do beneficio, será 

feita através da carteira funcional emitida pela secretaria Municipal de Educação ou pela 

apresentação do contracheque. 

Parágrafo Único - Nas carteiras funcionais deverão constar o nome a foto e o número 

da matrícula do beneficiário e a data de validade. 

Art. 4 • - Esta lei entra em vigor na data da suà publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Vereador, 03 de março de 2015. 

__k\/ 
João Maria Mario eesar Balduino 

Mario Cesar - (PSDB) 

Av. Capitão Ene Garcez, o• 992- Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623-0974- CEJ> 6930 1-160 - Boa Vista-RR 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARAMUNICIPALDE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MARIO CESAR 

JUSTIFICATIVA 

Essa Lei visa fomentar a busca do conhecimento uma v~ que a Educação 
Continuada é uma ferramenta bastante utilizada nas salas de aula do ensino moderno. Novas 
fonnas e métodos de estudo fazem com que o aluno se tome cada vez mais envolvido com a 
dinâmica da matéria exposta pelo professor. E essa nova modalidade pode ser adquirida por 
meio de visitas a museus, ou em peças teatrais e shows culturais. 

O mundo cosmopolita faz com que as infom1açõcs cheguem de fonna mais rápida e 
nesse sentido o profissional educador não pode ficar parado apenas nas ilustrações de livros 
didáticos e apostilas. O professor globalizado procura diversificar e trazer para seus alunos 
um conhecimento vasto e inovador. 

Porém, essa busca pelo "diferente" gera custo aos profissionais da área de educação, 
que ganham baixos salários em todo pais e são pouco valorizados, por isso é mais do que 
justo o direito a meia-entrada no município de Boa vista. 

Por esses motivos peço aos meus Pares o apoio para aprovação deste Projeto. 

Gabinete do Vereador, 03 de Março de 201 5. 

~~ ' 
João Maria Mãrio Óesar Balduino 

Mario Cesar- (PSDB) 

Av. Capitão Ene Oarcez. n• 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095)3623-0974 - CEP69301-160- Boa Vista-RR 



Estado de Roraima 
Câmar-.1 Municipal de Boa Vista 

Comissão Permanente de legislação, Justiça e Redação Final. 

A assessoria Jurídica para estudo e emissão de parecer, quanto a legalidade do 

referido proj eto de Lei N2 078/2015 qu.e institui a meia entrada para professores da rede 

pública de ensino municipal em est abelecimentos que proporcionem lazer e 
entretenimento. 

Boa Vista, RR-31 de março de 2015. 

Relator 



.• 
UESPAC'HO 

PROCESSO N.: 01 5/2015 

Remeto os autos do proccs:.o em epígrafe referente ao Projeto de l . .:i n. 078. de 03 dt• 

março de 2015, ao Senhor Consultor .lurídico du Divisão Legislati va pura apreciação c 

posterior c1niss~o do;: parcc.:r jurídico. 

Boa Vista-RR. OI de ahril de ::!015. 

Williannc Morais do N. Sales 
Procuradora Adjunta da C'MBV 

OAB/RR n" 1145 
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DIVISAO LEGISLATIVA- PARECER W 009/2015 

PROJETO DE LEI N° 078/2015 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO MARIA MÁRIO CESAR BALDUINO 
ASSUNTO: INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA PROFESSORES DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL EM ESTABELECIMENTOS QUE 
PROPOCIONEM LAZER E ENTRETENIMNETO. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: VEREADOR JOÃO MARIA MÁRIO CESAR 
BALDUINO 
EMENTA: ARTIGO 23,24,30 E 206 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 

9.396/96 DE DIRETRIZES E BASA DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

COMPETÊNCIA DO MUNiCIPIO EM LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA VOTO 

DO MINISTRO EROS GRAU (RELATOR-ADI 1950/SP). 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada a essa Divisão Legislativa da 

Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista pela Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final acerca da legalidade do Projeto de Lei n° 

078 de 03 de março de 2015 que dispõe sobre a instituição da meia entrada 

para professores da rede públ ica de ensino municipal em estabelecimentos que 

proporcionem lazer e entretenimento. 

No supracitado Projeto de Lei, fica assegurado o pagamento de 50% 

(cinquenta por cento) do valor realmente cobrado para ingresso em casa de 

diversões, praças desportivas e similares aos professores da rede pública de 

ensino de Boa Vista-R R 

É o re latório 

11 - PARECER 

A Proposição em questão parte de uma concepção mais larga do que 

deva ser o papel real e moderno do educador, sobre tudo, nos países com o 

Pa!ác•o João EvJngclista Pereira de Melo 
Av. Capitão Ene Garcez. n• 1264-São Francisco Cep. 69301-160 - Boa VistaJRR 



elevado índice de pobreza· nos quais a educação assume função decisiva 

construção do futuro, da cidadania e da democracia. 

O Professor, mais que qu'àlquer outro profissional, deve ter facilitado e 

estimulado o seu acesso aos bens culturais, formas diversas de expressão da 

arte, dos costumes e da ciência, disponíveis em nossa sociedade. O Professor 

necessita estar sempre atualizado com o seu tempo, em contato com as 

mudanças que se verificam no mundo e, deste modo, sintonizado com as 

interpretações artísticas e culturais que se referem a estes fenômenos e a 

estas necessidades. 

O projeto de lei busca dar. efetividade aos dispositivos constitucionais 

que determinam ao Município a adoção de todas as providências tendentes a 

garantir o efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto, a 

saber: 

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados. do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

[ ... ] 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência; 

[ ... ] 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios: 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 

garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas; 

P~lâcio João Evangelista Pereira de Mero 
Av. Capitão Ene Garcez. n~ 1264 - São Frane1sco Cep 69301·160- Boa Vista/RR 



Cabe destacar tambem a Lei 9.394/96, artigo 3•, inciso Vil . a chamad 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Art. 3° O e~·sino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

Vi l - valorização do profissional da educação escolar; 

Devemos ter uma compreensão mais ampla ao perceber que a 

valorização do magistério não se reduz apenas a melhoria de seus salários e 

condições materiais de trabalho. É preciso dar-lhe condições de efetivo 

exercício do magistério, mediante o acesso aos eventos culturais, show, 

espetáculos de artes entre outro;> que possam fazer com que o professor 

exerça bem as suas atividades em sala de aula. 

Quanto á competência do Município em legislar sobre tal matéria, ficou 

ainda consignado no voto do Ministro Eros Grau (Relator- ADI 1950 I SP) a 

existência de competência concorrente entre os Estados-Membros e os 

Municípios para legislar sobre direito econômico (no caso a redução do valor 

do ingresso), que alça o direito local previsto no art. 30, I da Constituição 

Federal 

A Constituição do Brasil estabelece. no que tange á repartição de 

competência entre os entes federados, que os assuntos de interesse local 

competem aos Municípios com competência residual dos Estados-membros 

em matérias que não lhes foram vedadas pela Constitu ição, nem estiverem 

contidas entre as competências da União ou dos Municípios 

"EMENTA: AÇÃO 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

DIRETA DE 

N. 7.844/92, DO 

MEIA ENTRADA 

ASSEGURADA AOS ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Av Capitão Ene Garcez. n• 1264 - São Ftanc:isco Cep 69301 ~ 1&0 - Boa Vista!~ R 
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ENSINO INGRESSO EM CASAS DE DIVERSAO, 

ESPORTE, CULTURA E LAZER. COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, ESTADOS­

MEMBROS .• E O DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR 

SOBRE DIREITO ECONÔMICO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM 

ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO 

NA ECONOMIA. ARTIGOS 1°, 3°, 170, 205, 208, 215 e 

217, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 1. É certo 

que a ordem econômica na Constituição de 1988 define 

opção por um sistema no qual joga um papel pnmordial a 

livre iniciativa. Essa circunstância não legitima, no 

entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na 

economia em situações excepcionais. 2. Mais do que 

simples instrumento de governo, a nossa Constituição 

enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados 

pelo Estado e pela sociedade. Postula um plano de ação 

global normativo para o Estado e para a sociedade, 

informado pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 

1°, 3° e 170. 3. A livre iniciativa é expressão de liberdade 

titu lada não apenas pela empresa, mas também pelo 

trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita 

também da "iniciativa do Estado", não a privilegia, 

portanto, como bem pertinente apenas à empresa. 4. Se 

de um lado a Constituição assegura a livre iniciativa, 

de outro determina ao Estado a adoção de todas as 

providências tendentes a garantir o efetivo exercício 

do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 

23, inciso V, 205, 208, 215 e 217 § 3°, da 

Constituição]. Na composição entre esses princípios e 

regras há de ser preservado o interesse da coletividade, 

interesse público primário. 5. O direito ao acesso à 

Pataoo João Evangc1 sta Perelfa de Mekl 
Av Cap~ Ene Garcez, n• 1264 - Sao Franc.seo Cep 69301· 160- 6oa VJStaiRR 
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cultura, 

laudan,•-..~ 

ao esporte e ao lazer, são meios de 

complementar a formação dos estudantes. 6. Ação direta 

de inconstitucionalidade julgada improcedente . .• 
(ADI 1950, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, 

JUlgado em 03/11/2005, OJ 02-06-2006 PP-00004 EMENT 

VOL-02235-01 PP-00052 LEXSTF v. 28, n. 331 , 2006, p. 

56-72 RT v. 95, n. 852, 2006, p. 146-153)" 

No seu voto alegou que não há inconstitucionalidade formal, consoante 

despertou criticamente a inicial, sendo assim, é válida a concorrência legislativa 

para regular o domínio econômico, inclusive os municípios, quanto ao interesse 

local (30,1). Outrossim, nos moldes do artigo 24, § 3°, a inexistência de Lei 

federal regulando a matéria, possibilitaria tal exercício por empreitada estadual. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

11 -suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber: 

A matéria não trata de competência privativa do Poder Executivo e se 

refere á Intervenção no domínio econômico, portanto, de competência 

concorrente conforme d1spõe o artigo 24, I da Constituição Federal, por isso. 

não há vício de iniciativa. 

Art. 24. Compete á União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legtslar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico: 

Avaliando o referido Projeto de Lei, entendemos que para sua melhor 

eficácia, tenha como requisito para a concessão da meia entrada, que os 

professores beneficiados estejam em pleno exercício de suas atividades, sendo 

P81âCIO JoOo Evangelista Peu;ma de Melo 
Av Capit3o Ene Goreez. n• 1264- sao Fr•neoseo Cep 69301·160- Boo VistaJRR 
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que a comprovação para a concessão do benefício será feita mediante a 

apresentação da carteira funcional ou de comprovante de rendimentos . 

.• 
111 - CONCLUSÃO 

Posto isto, opinamos pela aprovação do presente projeto de Lei, pois 

encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade, visto que o Município 

possui competência para legislar acerca da meia entrada em eventos culturais 

que proporcionem lazer e entretenimento. 

t; o Parecer, S.M.J. 

Boa Vista, 27 de abril de 2015. 

c50too cP~ 
DIEqR} BATISTA TEIXEIRA 

Consultor Jurídico da Divisão Legislativa 
OAB/RR n°1226 

Palâao João EvangeliSta Pere1ra de Me.IO 
Av CapUQ Ene Garce>. n• 1264- Sao FrancoscoCep 69301·160- Boa VostaiRR 
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.• DESPACHO 

PROCESSO N.: 015/2015 

!\provo o pa recer do Senhor Consultor Jurídico da Divisão legislativa. Encaminhem· 

S<:! os autos ao Re lator Vereador Jú lio Cézar Medeiros Lima para o regular prosseguimento do 

feito. 

É o entendimento desta Procuradoria. 

Roa Vista -R R. 27 de abril de 2015. 

l'n><'ll l'adorhl .Jurídku (;t·nll 
Cílmar:1 !\lonil'ip;tl d<" (k)a \ 'istíl 

l'alf1d0 .Joiio Enw,l!t'li~t :t Pt·rtir:t dt> i\h•lo 
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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEG~LAÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Nos termos do art. 69, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, passamos a emitir o parecer desta Comissão Permanente, sobre o 

Projeto de Lei n° 078 de 03 de março de 2015, do vereador Mário Cesar, no que 

dispõe sobre: "Institui a meia entrada para professores da rede pública de 

Ensino Municipal em estabelecimentos que proporcionem lazer e 

entretenimento e dá outros providências." 

Manifestamo-nos favoráveis à sua aprovação, por entendermos que o 

presente Projeto de Lei encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade. 

É o parecer. 

Presidente 

Vice-Presidente 

Palácio Jo~o Evangelista Pereira de Melo, Av: cap. Ene Garcez, N9 1264 - Cent ro 

CEP: 69.301-160 - Boa Vista -RR 



ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGfSLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DA COMISSÃO 

Nos termos do disposto pelo art. 79 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

adota e recomenda o parecer do Senhor Relator, Vereador Júlio Cézar Medeiros 

Lima sobre o Projeto de LEI n° 078 de 03 de março de 2015, de autoria do 

Vereador Mário Cesar, no que dispõe sobre: "Institui a meia entrada para 

professores da rede pública de Ensino Municipal em estabelecimentos que 

proporcionem lazer e entretenimento e dá outrps providências." 

SALA DAS COMISS0ES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V A, 03 DE MARÇO DE 2015. 

Presidente 

JÚLIOC~lbf 
Vice-Presidente 

Palácio João Evangelista Perei ra de Melo, Av: cap. Ene Garcez, N• 1264 - Centro 

CEP: 69.301-160 - Boa Vista -RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE .• 
PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS 00 ART. 69, INCISO 111 , DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CASA LEGISLATIVA. PASSAMOS A EMITIR O PARECER DESTA COMISSÃO 

PERMANENTE. SOBRE O PROJETO DE LEI N.• 078. DE. 03 DE MAR(,'O OE. 2015 - DE 

AUTORIA DO VEREADOR \IIÁRIO CÉSAR. QUE DISPÕE SOBRE: "INSTITUl A :\'lEIA 

F.NTRAOA PARA PIWFESSORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MINIClPAL EM 

ESTABELECIMENTOS QUE PROPORCI EM LAZER E ENTIH~TENIMENTO E DÁ 

OUTRAS PROVID"ÊNCIAS" . 

MANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEIS À SUA APROVAÇÃO, POR 

ENTE 'DER:vlOS QUE O PRESENTE PROJETO DE LEI E CO TRA-SE REVESTIDO DE 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

É O PARECER, S.M.J. 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂM ARA MU ICIPAL DE BOA VISTA 

COMI SÃO DE EDUCAÇÃO, C ULTURA, ESPORTE E .JUVENTUDE .• 

PA RECER DA COMISSA-O 

NOS TERMOS DO DISPOSTO PELO ARTIGO 82 DO REGIMENTO I 'TERNO A COMISSÃO 

DE LEGISI.AÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, ADOTA E RECOMENDA O PARECER 

DO SENI IOR RELATOR, VEREADOR JOSii FLÁVIO De MATOS SOBRE O PROJETO OE 

LEI N.O 078, DE 03 D I~ MARÇO DE 20 15 - DE AUTORIA DO VEREADOR MÁRIO CÉSAR, 

QUE DISPÕE SOBRE: " INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA PROFESSORES DA RimE 

PÚBLICA D.E ENSINO MINlCIPAL EM ESTABELECIMENTOS QUE PROPORC JJ•:M 

LAZER I~ RNTRI~TENIMENTO E DÁ OUTRAS PROV ll>ÊNCIAS". 

SAI.A I)AS COMI SOES, CÂMARA MUNICIPAl.. UE IIOA VISTA, 02 Ut: J IINIIO DE 201S. 

J 0 ,\0 ~I.\ RIA MARIO ('F.SAR DAI.Dl'll'\0 ALEXAXDRt: ~IORt:lllA DOS S.\ ' fO 
PRESI OE' rrt:IIU:LATOR \'ICt;.PRf:SIUt:YI t: 
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:'BRASIL; DO CABURAÍ AO CHUÍ"' ~- _ o?$ -~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA ~ FL •" 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO v _ 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 69. INCISO 111, DO REGIMt-:NTO 

INTI2RNO DESTA CASA LeGISLATIVA. PASSAMOS A EMITIR O PARECER 

DF.STA COMISSÃO PERMANENTE, SOBRE O PRO.JETO DE LEI N.• 078. Or: 03 

DE MARÇO DE 20 15 - DE AUTORIA DO VEREADOR MÁRIO CÉSAR, QUE 

DISPOE SOBRE: "INSTITUI A MEIA ENTRADA PAR<\ PROFF.SSORES I)A 

RI•:OE PÚBLICA DE ENSINO MINICIPAL EM ESTABELECIMENTOS QUE 

PROJ'ORCIEM LAZER E ENTRETENIMENTO E DA OUTRAS 

I'ROVTOÊNCIAS". 

MANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEIS À SUA APROVAÇÃO, POR 

ENTENDERMOS QUE O PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE 

REVESTIDO DE LEGALIDADE E CONSTITUCIO ALIDADE. 

Ê O PARECER, S.MJ. 

Vereadora ALCINij~TA FREITAS 
Relatora 

Av. tupitO:o f.né Garcez.. n(> 992 - Centro - Pnlãcio .1oão Eva•lgclísw P~rcin~ de Melo 
Fone: (95) 3623-0974- CEP69301-160 - (loa Vista-RR 



·"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PAftECER DO RELATOR 

OS TERMOS DO ART. 69, INCISO 11 1, DO ReGIMENTO 

INTERNO DESTA CASA LEGISLATTVA, PASSAMOS A EMITIR O PARECER 

DESTA COMISSÃO PERMANENTE, SOBRE O PROJETO 01~ Lgl N.• 078, DE 03 

DE MARÇO DE 2015 - DE AUTORJA DO VEREADOR MÁRlO CÉSAR, QUE 

DISPÕE SOBRE: "INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA PROFESSORES DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO MINICIPAL EM ESTABELECIMENTOS Qu~: 

PROPORCIEM LAZER E ENTRETEl'I'IMENTO E nA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

lv!ANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEIS À SUA APROVAÇÃO. POR 

ENTENDERMOS QUE O PRESENTE PROJ ETO DE LEI ENCONTRA-SE 

REVESTIDO DE LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

É O PARECER, S.M.J 

Vereadora ALCINI ifl-, 1 ~TA FREITAS ~tora 

Av. Cupililo Ene Garot:'.::. u~> 992-Centro- Palácio Joào Ev~mgcliSI:J Pereira de Melo 
l'one: (95) 3623-0974- CEP69301· 160- Boo Vista-RR 
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!·BRASil, : DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MU ICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PhRECER DA COMISSÃO 

NOS TERMOS DO DISPOSTO PELO ARTIGO 80 DO REGIMENTO INTERNO, A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO ADOTA E 

RECOMENDA O PARECER DA SENHORA RELATORA, VEREADORA ALCINIRA 

MAGALHÃES MOTA FREITAS SOBRE O PROJETO DE LEI N.• 078. DE 03 DE 

MARÇO DE 2015 - 08 AUTORIA DO VEREADOR MÁRIO CÉSAR, QUE OISPÚE 

SOBRE: " INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA PROFESSORES DA REDE 

[>ÚBLICA DE ENSINO MINICIPAL EM ESTAB.ELECIMENTOS QUE 

PROPORCIEM LAZER E ENTRETENIMENTO E DÁ OUTRAS 

I'ROVIOgNCIAS". 

SA I.A OAS COMISSÕES, CÂMARA MlJi\:ICIPAl- OE BOA VISTA, 23 O&JliNIIO OE lOlS. 

\'ICE-Pitt.:SIOt:1\ n : 

ALCINmA Jil t 1 i':A 0":-- !TAS 

/1~e~ 

Av. C~lpiUlQ E.ne Omc-t., n° 992 - Centro - l'aJâcio João Evangclisw l_...::rdra .J~ Melo 
Fone: (95) 3623-0974-CEP 69301·160-Boo Visuo-RR 
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··BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
C.Â.MARA Ml1NICIPAL DE BOA VISTA 

SECRI:TARIA DE APOIO LEGISLATIVO 
--~ -------

PROJF.TO DF. LEI K• 078. OE 07 DE J LI IO DE 2015. 
IN ICIATIVA: PODER LEGISLATIVO. 

REOÁl;ÃO Fl AL 

DISPÕE SOBRE: INSTITUI A MEIA ENTRADA 
PARA PROFESSORES L>A REDE PÚBLICA DE 
ENSINO MUNICIPAL EM 
ESTABELECIMENTOS QUE PROPORCIONEM 
LAZER E ENTRETENIMENTO E DÁ O UTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço saber que a Ciimar:~ Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica assegurado o pagamento de 50% (cinqucnta por cento) do vHior I"CHimcntc cobrado 
para ingresso em casas de diversões. praças dcsponivas c similares aos professores da rede pública de 
ensino de Boa Vista-R R. 

§ I • - para efeitos dessa lei o beneficio da meia-entrada se estende aos d i rctorc~. coordenadores 
pedagógicos, supervisores c titulares de cargo> de apoio das escolas da rede públ ica municipal de ensino. 

§ 2" - 20% (vinte por cento) dos ingressos confeccionados para os e'entos culturais scrJo 
destinados a meia entrada para os professores. 

Art. 2"- Para efeitos desta lei. silo c\ cnto> cullurai;: ewntos artísticos. mu>eus. cinemas. teatros. 
circos. mo>tras. shows artis!icos e entretenimento c esportivo. 

A1t . 3"- i\ prova da condiç.1o prevista no Art. 1° para recebimento do beneficio. s~rú fi:ita almvés 
da cmteira funcional emitida pela secretaria Municipal de Educação ou pela <~prcscntaçuo do 
contracheque. 

Parágrafo Único- Nas catte iras funcionai s deverão constar o nome a foto c o número da matrícula 
do beneficiário c a data de validade. 

Art. 4 • - Esta lei entra em vigor 113 data da sua publicação. revogadas as di>posições em contrário. 

Boa Vista. 07 de julho de 2015. 

ANTONIO \f ERTO RESENDE VERAS ~dente da CMBV 

----------------------------
Rua Cie1lcral Penha llnlsil, n° I .O li - Sno Francisco- Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 3621-t 700 - ll11nu11 t7 t9 - G:obinctc do Prefeito 
C'EP 69.305- 130 Btl\1 Vi~lu/RR. Silio: \\'Ww.pml)\•.rr.gov 



• "BRASIL: DO CABURAÍ AO CHLJÍ" 
CÂ."lARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° I 06120 15/SAUCMBV 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESASURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista 

• 
Boa Vista-RR. 08 de ju~ho de 2015. 

Assunto: Envio da Redação l'inal do Projeto de Lei n•. 07812015. 

Senhora Prclbita, 

Ao cumJ>rimentar Vo~sa ExcciCncia, encaminhamos a Redação F'inal do Projeto de Lei 
N• 078/2015 de autoria do Vereador Mário Ce.sar, para gue seja providenciada sua devida 

sanção c publicação. 
Bem corno informo o envio da referida Redação F'inal para os c-mails 

proadm pmbv@hotmail.com, proadlboavista@gmai l.com e diãrio@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente. 

AI\'TONIO 
p 

I PMBV 
i SMO-I/SMAG I 
I em~ 
! . h,.. 

RTO RESEl\'DE VERAS 
dente da CMBY 

Av. Caph~ Ene Oaroc:t. n" 1.264. Cenlro - PlllàcioJOOo evangelista Pcreiru de Mc1o 
Fon~. (09S) 3624-2267- SecréL.'Itia de Apoio Legislativo 

CE1'69JOJ-160 - Boa V•aa/RR 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMAR4. MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI MUNICIPAL N• 1.63-1, DE 07 DE J ULHO DE 20IS. 

• INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA 
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO MUNICIPAL F.:\1 
ESTABELECD1E:>ITOS Q UE PROPORCIO:>IEM 
LAZER E ENTRETENIME:"'TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊ:>ICIAS. 

O PRE IOE!\"TE DA CÂMARA MU!IHCIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou. a Prefeita Municipal, nos tcnnos do§ 3• do ar!. 50 
da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do ~ 7" do Art. 50 
da Lei Orgânica. promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° ·Fica assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor realmente cobrado 
para ingresso em casas de divcrslles. praças desportivas c similares aos professores da rcd.; públ ica de 
ensino de Boa Vista-R R. 

§ I • - para efeitos dessa lei o beneficio da meia-entrada se estende aos diretores, coordenadores 
pedagógicos, supervisores e ti tulares de cargos de apoio das escolas da rede pública municipal de ensino. 

§ 2" - 20% (vinte por cento) dos ingressos confeccionados para os eventos cuhurais serão 
destinados a meia entrada para os professores. 

Art. 2°- Para efeitos desta lei. são eventos cuilurais: eventos artísticos. museus. cinemas. tca1ros. 
circos. mostras. shows artísticos e entretenimento e esportivo. 

Art. 3°- A prova da condição previSia no Art. 1• para re<:ebimento do beneficio. será f~ila a1ravé~ 
da carteira funcional emilida pela secretaria Municipal de Educação ou pela apresentação do 
cornracheque. 

Parágrafo Único- 1\n> carteiras funcionais deverão cons1ar o nome a fo1o e o número da ma1rícula 
do beneficiário c a data de validade. 

Art. 4 •- Es1a lei entra em vigor na dma da sua publ icação, revogadas as disposições em comrário. 

Boa Vista, 07 de julho de 20 I 5. 

ANTONIO ADBimTO RES EVERAS 
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"13RASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂM.<\RAMUNICJl>ALDE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 151/2015/SALICMBV .• Boa Vista-RR, 14 de· gosto de 2015 . 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDfMlR ALVES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei n• 1.634- Envio de Lei Promulgada pelo Presidente da CMBV. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, solicitamos a Publicação no Diári Oficial da L~i 
Municipal n• 1.634, de autoria do Ver. Mario Cesar, Promulgada pelo Presid ntc desta Casa 
Legislativa. 

Informo ai nda o envio da referida . Lei Municipal pa a o e-mail 
diário(â),boav ista.rr.gov. br. 

Respeitosamente, 

ANTONIO Al))l:ERTO RE ~ E VERAS 
Presidente da Câmara Muni~~ Boa Vista 

\ 

Av. C:rpiUio Ene Garooz., n° 1.264, Centro - P~lflcio João l!vàtlgelista f'efeira de Melo 
Fone: (095) .l624-22c.J- Secrelà.l'ia de Apoio i...egislati"o 

CEP69301·160- Boo VJSUl!RR 



''BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA !VfUNIClPAL DE BOA VISTA 
SECRETAIUA DEAPOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 166n015/SAUCMBV ·• Boa Vista-RR, 26 de agosto de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeila do Município de Boa Vista. 

Assunto: Solicitação de Publicação de Lei Promulgada. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vos~a Excelência, in formo que dia 14 de agosto do corrente ano o 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista promuigou e encaminhou a esta Prefeitura os 

Oficios n"' 151 c 152, solicitando a publicação das Leis nos 1.634 e 1.635 respectivamente, os 

quais até o preseme momento não constatamos suas publ icações no Diário Oficia l do 

Município. 

Como de praxe da administração pública, realizamos contaio via telefoneee-mail com 

a Procuradoria do Município através dos quais não fomos atendidos. 

Respeitosamente. 

MIRIAN ~IS MELO 
Presidente em exercício da CMBV 

Av Co• pit..'io ~ZM O.an:cz, n11 1.2M, Cet~tiO - Ptllik:io Joào Evangelista P..::reir.l de Melo 
l•unc: (09.5) 3624-2267 Soc:retoria de Apoio Legislativo 

ÇF,P69301-160- Bc10 Ví•<OIRR 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 170/2015/SAL/CMBV • 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista. 

Boa Vista-RR, 02 de setembro de 2015. 

Assunto: Reiteração de Solicitação de Publicação de Lei Promulgada (Oficio 
166120 15/SAL/CMBV). 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar .Vossa Exccl6ncia, reiteramos o Ofício n.• 166/20 15/SAL/CMBY, 

que solicitou a Publicação das Leis n.• 1.634 e 1.635; as quais até o presente momento não 

constatamos suas publicações no Diário Oficial do Município. 

Como de praxe da administração pública, realizamos contato via telefone e e-mai l com 

a Procuradoria do Município através dos quais não fomos atendidos. 

Respeitosamente, 

Av. Capitão Ene Garccz., no 1.264. Centro - PaJâcio J03o Evangchsla Pe1eim de Mtlo 
Fone: (095) 3624~2267-Sectetaria de Apoio LcgislalJ\'O 

CEP 69301· 160- Boa VJSta!RR 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

TA, 

CÁMARA M UNI CIPAl. DE BOA VISTA 

CÃMARAMUNIOPAL DE BOA VISTA 

LEI MUN IClPAL N° 1.634, DE 07 DE JULHO DE 2013. 

INSTITUI A ~ElA ENTRADA PARA PROFESSORES 
DA REDE PUBLICA DE ENSINO MUNICIPAL EM 
ESTABELECIMENTOS QUE PRQPORCION I!M LA­
Z~R E ENTRETENIMENTO E DA OUTRAS PROVI· 
DENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

fa(jO saber q ue a Câmara Municipal aprovou, a Pre­
feito M unicipal, nos terrnos do§ 3° do art. 50 da lei Orgâni ­
ca do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 7° do Art • .50 da lei Orgânica, promulgo a 
seguinte 

LEI: 

.... Arl. 1° .. fica assegurado o pagamento de 'Oo.ó (cin­
tnta por cento) do valor realmente cobrado para ingres­

so em casas de dlver$0eS, praças desportivas e similares 
aos professores do rede pública de ensino de Boa Vista-RR. 

§ 1° - poro efeitos dessa le i o benefido da nlelo-en­
trada se estende aos diretores, coord enadores pedagógi­
cos, supervl1ores e titulares de carg os de a poio das escolas 
do rede pública municipal de ensino. 

§ 2° • 20% (vinte por cento) dos ingressos confec­
cionados paro os eventos culturais serão destinados o melo 
entrado poro os professores. 

Art. 2° • Paro efeitos desto lei, soo eventos cultu­
rais: eventos artrstlcos, museus, cinemas, teatros, circos, 
mostras, shows ortlsticos e entretenimento e esportivo. 

Art. 3°· A provo da condição previsto no Art. 1° 
para recebimento do beneficio, sera fe ita atreves do cortei · 
ro fundonal emitido pelo secretaria Municipal de Educa~oo 
ou pela apresenta~ao do contracheque. 

Paragrafo Unico • Nas carteiros funcionai5 deverào 
constar o nome o foto e o número da matrícula do beneflcl· 
ório e a data de validade. 

Art. 4 ° - Esta lei entra em vigor no doto d a sua pu­
blicação, revogadas as d isposiç:oes e m contrário. 

TA, 

Boa Vista, 07 d" julho d" 2015. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente do CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI MUNICIPAL N°1.635, DE OB DE JULHO DE 2013. 

ASSEGURA AS GESTANTES E PESSOAS ACOM­
PANHADAS DE CR!ANCAS DE COLO COM ATE 2 
(DQ.IS) ANOS A RESERVA DE, NO MINIMO, 3~• 
(TRES POR CENTO) DO TOTAL DAS VAGAS EM 
ESTACIONAMENTOS MANTIDOS POR SHOP­
PING CENTERS, CENTROS cOMERCIAIS, SUPER­
M ERCADOS E HiPERMERCADOS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

Faço saber q ue a Cõ ma ra Municipa l aprovou, a P re­
feita Municipal, nos termos do§ 3° do a rt. ~O do Lei Orgâni­
ca do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 7° do Art. 50 da Lei Orgânico, pro111ulgo a 
~ ....... ; ...... 

durante todo o período gestacionol e pessoas acompanho­
das de crianças de colo com ate dois anos de idade, de vo­
gas preferenciais nos estacionamentos públicos e privados, 
as quais deverao ~r posicionadas de forma o garantir o 
melhor comodidade aos benefidorios. 

§ 1° As vogas o que se refere o caput deste arti­
go deverão ser em número equivalente no mínimo, tr~s por 
cento do total de vagos, garantido, devidamente sinalizado 
e com as especifico~oes técnicas de dese11ho e traçado de 
ocordo com o s normas técnicas vigentes. 

§ 2° A utmzoçoo das vagas &eró feita mediante o 
uso de ad esivo de identificaçao, afixado no veículo, for~'le<i­
do pela autoridade de trânsito local. 

§ 3° A obt.,nçóo do adesivo de idenlifica~oo s" dará 
exclusivamente atreves de comprova~ao de uma da.s condi ­
ç:oes previstos no capuf deste artigo jue'lto o autoridade de 
trânsito. 

§ 4° O adesivo de identificaçoo a que se refere e ste 
artigo tere validade pelo per1odo de 24 (vinte e quatro) me ­
ses, compreendendo todo o penodo ge-stacionol, bern como 
os primeiros meses de vida do infante, Iniciando-se do dota 
da constatação da gestaçao. 

§ 5° O período de validade deve constar de formo 
visível na parte frontal do adesivo, indicando o início e o fim 
da vig ê-ncia do beneficio, com destaque para o mês e ano do 
conces~o e do vencimento. 

Art. 2~> As vagas a que se retere o caput do art-igo 
1° desta Lei devem possuir 11'1aior dime nsao em refaça o Os 
vagos norma is d e es tacionamento, exceto quando o local 
destinado a o estacionamento no o possuir área que possibi· 
lite o fixa~ào de vogo e m tamanho maior. 

§ 1° As vagas especiais de estacionamento devem 
possuir, no min i mo, um terço a mais de area em relaçao ôs 
vogas normais de esta cionamento. 

§ 2° A localizoçoo das vagas especiais de estacio· 
namento deve ser escolhida tendo em conta a facilidade de 
acesso, a proximidade com as oreas de maior interesse na 
localidade e a locali.zosoo dos meios de circuloçoo de pe­
destres. 

Art. 3~ O uso de vagas destinadas as gestantes em 
desacordo com o disposto nesta Lei caracterizo infroçoo 
pr-evista no inciso XVII do artigo 181 do Código de Trâns ito 
Brasileiro. 

Art. 4° As penalidades cabíveis seguirão o que de ~ 
termina a le gislação nacional que regem maté ri as simila· 
res. 

caç:ao. 
Art. 5° Esta Lei entro em vigor na doto de sua publi· 

Boa Vista, 08 de julho de 2013. 

Antonio Adberto Resetlde Veros 
Pre•ídente da CMBV 

< 

·. 


